
Proc. Administrativo 3- 30.456/2025

De: Tassia C. - SEPLAN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/12/2025 às 17:11:51

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SEPLAN, SAEV-GABSUP, SAEV-DCOM

Ofício Câmara 335/2025 - Projetos de Lei Complementar nº 29 e 33/2025 para realizaçãod e

trâmite conforme pedido em anexo do relator da Comissão de Obras, Serviços Públicos e

Atividades Privadas

 

 Prezados, sobre o Projeto de Lei 29, entendo ser demanda técnica e operacional da SAEV, fico no aguardo de
manifestação da autarquia, sobre o Projeto de Lei 33 seguem algumas considerações:

 

1. Plano Diretor - é o conjunto de regras que orienta o crescimento e o desenvolvimento da cidade para garantir
a qualidade de vida dos cidadãos, como zoneamento, parcelamento e uso do solo, mobilidade urbana,
infraestrutura, habitação de interesse social e meio ambiente, essencialmente trata-se de legislação que
ordena o uso e a expansão territorial da cidade.

2. O Código de Obras municipal - serve para orientar e controlar a construção, reforma e manutenção de
edificações, estabelece normas técnicas, ambientais e legais que devem ser seguidas desde o projeto até a
finalização da obra, visando a segurança estrutural, a qualidade de vida e o alinhamento com o planejamento
urbano do município.

3. Lei Federal nº 10.098/2000: Estabelece normas gerais para a acessibilidade de pessoas com mobilidade
reduzida, incluindo a obrigatoriedade de elevadores em edifícios residenciais com mais de um andar que
tenham moradores com dificuldades de locomoção.

4. Normas ABNT são documentos técnicos criados para orientar sobre regras, diretrizes e especificações que
garantam a qualidade, eficácia e padrão de produtos e serviços. Atualmente, a ABNT possui milhares de
normas para diferentes áreas, dentre elas, acessibilidade.

5. Norma ABNT NBR 9050: É uma das principais normas técnicas que regulamenta a acessibilidade em
edificações e espaço urbano. De acordo com ela, todos os imóveis de uso publico ou coletivo devem possuir
condiçoes acessiveis e a mesma define as possibilidades de solução e orientação construtiva.

Diante destas considerações, saliento que o PDP no artigo 466, objeto de alteração, por este projeto de lei, por si só
remete a obrigatoriedade de atender as disposições de leis específicas, ou seja, já traz a obrigação de se atender as
Leis acima mencionadas, o que entendemos ser suficiente para atender o intuito do legislador sobre o tema,
importante frisar que a matéria do Projeto de Lei que esta sendo proposto,  já é regulamentada por Lei Federal e
Normas Técnicas especificas, incluir tal minucia no plano diretor seria um equívoco, pois a função deste é ordenar o
solo e não a edificação, além do mais pode implicar em sobreposição de leis e normas gerando duplicidades e
conflitos legais.

“Plano diretor 461/2021- Art. 466. Os Condomínios Edilícios Verticais atenderão, além das disposições
desta Lei Complementar e as específicas relativas às edificações contidas no Código de Obras do

Município, o recuo mínimo de 6m (seis metros) entre os edifícios.”

_

Tassia Gelio Coleta
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0BD5-2136-678B-76C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TASSIA GELIO COLETA (CPF 339.XXX.XXX-48) em 04/12/2025 17:07:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/0BD5-2136-678B-76C5

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
2/

01
/2

02
6 

10
:4

5:
24

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
68

20
6-

4B
6S

5B
-5

A
4B

6K
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/0BD5-2136-678B-76C5

